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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
CEP86985 - SARANDI - PARANA 

MENSAGEM Ng 02/92 - Sarandi, 13 de março de 1992. 

g Ref:- Alteregao do Art. lg da Lei ng 441/91(25 0 / 2

Senhor Presidente: 

Encaminhamos 

gao da Edilidade, o Incluso Projeto de 

teragao do art, 

que se refere a 

lg da Lei Municipal ng 

area de terras Doada a 

tivo Cidade Cango Ltda. 

a apreciag7o e Delibera-

Lei, dispondo sobre a al 

441/91 de 06/11/1991, no 

Empresa Transportes Cole 

Salientamos que a referida alteragao, 

se fundamente na necessidade de diminuigao da metragem da area' 

doada TCCC, para consequentemente, aumentar a area remanescen 

te onde ser construido um CIAC, conforme mapa que anexamos, ha 

ja vista que em vistoria realizada por orgao federal o terreno' 

com a metragem anterior seria pequeno pra acomodar a Obra. 

Assim sendo, aguardamos a aprovagao ' 

para posterior sangao e execuggo da Lei. 

PAÇO MUNICIPAL 

H, I0 1EfÍES PEREIRA 

Prefeito Municipal 

ExmP. Sr. 

CARLOS BIRCHES SEBRIAN 

DD. Presidente da C7mara Municipal 

SARANDI=PR. 

e 1992. 

47‘r. FLS. 1-• 

ko.e

Lei de Criação do Município No 7502 de 14/10/1981  .) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
0EP86985 - SARANDI - PARANÁ 

ANTEPORJETO DE LEI Ng 500/92 

S6MULA:- Altera o art. lg da Lei Municipal 

ng 441/91 de 06/11/1991, na forma que espe 

cifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Es 

tado do Paran;, aprova e eu, Hr-
LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Muni 
cipal, sanciono a seguinte Le: 

Art. lg - Fica alterado o art. lg da Lei 

Municipal ng 441/91 de 06/11/1991, que passa a viger com a se-

guinte redagl'o: 

"Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a doar TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANÇXO LTDA., 

inscrita no CGC/MF sob ng 79.116.311/0001-00, com sede e foro' 

na 'cidade de Maring;, Estado do Paran;, Avenida Monteiro Lo-

bato, 473, a .1..ea de terras com 10.000,00 m2., a ser destacada 

do Lote ng 291, da Gleba Patrimilnio Sarandi, neste Municlpion. 

Art. 2g - Permanecem inalteradas e em ple-

no vigor as demais disposigoes da referida Lei. 

Art. 39 - Revogadas as disposigoes em con-

trario, esta Lei entrara em vigor na data dE sua publicagac. 

PAÇO MUNICI AL, 13 de março de 1992. 

C 

c.P 
G. C. v.;)g 

Prefeito Municipal 

FLS 

2 

4!3. 

Lei de Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981  
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GLEBA DO P.ATR I MO NIO SARANUI. 

LOTE n° 2 9 1 
AREA: 1, 19 Alqs. = 2,87 Ha. 28. 798 m2 
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gão designo 
o Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE   SARANDI 

relator do Projeto de 

JOSE ZENO FACHIN. 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Ju 

a 

Redação 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
Lei N.o 500/92,do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

PA RE C 

13Nsidente da Comissão 

0 Relator da Comisso de Justiça e Redagao,de-

signado pelo Presidente da Comissao,para dar seu Parecer ao Pro 

jeto de Lei n2500/92,de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o 

Qual Altera o Art. lg da Lei Municipal ng.441/91 de 06/11/1991,' 

conClui que a proposição tem merit° 4 legal e constitucional. 
seu parecer 4FAVORXVEL,cabando aindaadecisao Final,' 

ao Soberano Plen4rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanentes da Camara Lull-

cipal,aos 17 dias do mes de Margo do ano le 1.992. 

• • • • •N• 

SEBASTII CANCIO DE OLIVEIRA 

. PRESIDENTE = 

40000, 
FRANCISC /04 • 

= MEP [:RO = 

JOSÊ ZENO FACHIN 

= RELATOR = 

ALENCAR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Requerimento N9 

As horas 

03 / 9 2 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em19/ 03/ 92 

Rejeitado em / / / Aprovado em19 /03 /92. 

Indeferido em / / / Deferido em / / 
Atendido - Oficio N9. DOCK, 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

0 infra-assinado, Vereador com assento a 

este Legislativo, no uso das atribuigOes legais, que lhe são conferi 

das pelo Regimento Interno, requer à Mesa, que ouvido o Soberano Pie 

nArio deste Colendo Legislativo, dispense do Interstício de Terceira 

Discussão e ou Redação Final, 

do Poder Executivo Municipal, 

pal n2 441/91, de 06/11/1991, 

que o aludido Projeto de Lei, 

o Pro-jeto de Lei n2 500/92, de autoria 

o qual altera o Art. 12 da Lei Munici-

na forma que especifica. Haja visto '-

teve sua aprovação nesta Casa de Leis 

,nesta data, em Segunda Discussão e Votação com sua Redação Original 

,sem emendas ou modificagOes, não necessitando portanto de maiores ' 

discuss6es. 

Sala das Sess6es da Câmara Municipal,aos 

19 dias do mês de Margo do ano de 1992. 

0II 
,6001 

fh 
FRANCISCO coT ALENCAR 

- Vereador - Autor - 


